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PROCESSO N°  
31.00802800/2025-63 

CADASTRO SMMA N°  
07387/25 

INTERESSADO       
BRASIF S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ENDEREÇO  
Rua Walfrido Mendes, s/n, Bairro Califórnia, Belo Horizonte-MG 

LOTE/QUARTEIRÃO/ZF  
l. 015A / q. 027 / zf. 531 

ZONEAMENTO 
AGEE - Área de Grandes Equipamentos Econômicos 

ADE 
- 

REFERÊNCIA 
Análise de intervenção motivada por edificação em terreno 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA IDENTIFICAÇÃO DAS ÁRVORES 
Thiago Mansur 

REGISTRO PROFISSIONAL 
CRBio: 57244-04 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em atendimento ao documento 07387/25 (ticket BHDigital 31.00802800/2025-63), foi 

efetuada análise de intervenção motivada por edificação. A edificação está situada na Rua 

Walfrido Mendes, lote 015A / q. 027 / zf. 531, Bairro Califórnia, Regional Noroeste, Belo Horizonte-

MG. Este parecer trata da análise de solicitação de supressão de 78 (setenta e oito) espécime por 

meio de projeto de edificação apresentado em lote regularmente aprovado, nos termos da Lei nº 

11.181/19. 

 

 

 

2. ANÁLISE DA INTERVENÇÃO 

 

O terreno aprovado, com área construída de 1.730,00 m², está inserido na AGEE - Área 

de Grandes Equipamentos Econômicos. 

Conforme Termo de Responsabilidade apresentado pelo interessado no lote em análise 

não existe Área de Preservação Permanente - APP, e em consulta ao Banco de Dados da PBH 

também não foi identificada a existência de APP nos lotes, conforme imagens a seguir. 
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Imagem do BHMap não indicando existência de APP na área do lote 015A. 

Fonte: BHMap (https://bhmap.pbh.gov.br/) 

 

  

Visão parcial da área do projeto. 

Fonte: Geava, 2025. 
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Em vistoria realizada no dia 17 de outubro de 2025, foi constatado que os indivíduos 

indicados para supressão estão localizados em áreas projetadas para a edificação proposta. Neste 

sentido, analisando a proposta de ocupação do terreno, verificou-se não existir alternativas 

locacionais para o empreendimento que possibilitassem a preservação do espécime proposto para 

supressão. Os exemplares que não sofrerão interferência em decorrência da implantação do 

empreendimento serão preservados na área do lote. 

Verificou-se 1 ocorrência de representante de espécie indicada para supressão que possui 

proteção legal, o ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), segundo a Lei Estadual n° 9743/88, que 

declara de interesse comum, de preservação permanente e imune de corte, o ipê amarelo, no 

Estado de Minas Gerais. Segundo o Art. 2° da Lei Estadual n° 9743, de 15 de dezembro de 1988, 

redação alterada pela Lei Estadual 20.308 de 27/07/2012, a supressão do ipê amarelo será 

admitida, “em área urbana ou distrito industrial legalmente construído, mediante autorização do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente, ou na ausência deste, do órgão ambiental estadual 

competente”.  

Sendo que o § 1º do mesmo artigo define,  

Como condição para emissão de autorização para supressão do ipê-amarelo, 

os órgãos e as entidades a que se referem os incisos do caput deste artigo 

exigirão formalmente do empreendedor o plantio de uma a cinco mudas 

catalogadas e identificadas do ipê-amarelo por árvores suprimida, com base 

em parecer técnico fundamentado, consideradas as características de clima e 

de solo e a frequência natural da espécie, em maior ou menor densidade, na 

área a ser ocupada pelo empreendimento. (Minas Gerais, 1988).  

O § 3º estabelece que:  

Caberá ao responsável pela supressão do ipê-amarelo, com o 

acompanhamento de profissional legalmente habilitado, o plantio das mudas 

a que se refere o § 1º e, pelo prazo mínimo de cinco anos, o monitoramento 

do seu desenvolvimento e o plantio de novas mudas para substituir aquelas 

que não se desenvolverem.  

O § 4º dispõe que:  

O plantio a que se refere o § 1º será efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica 

em que se localiza o empreendimento, em sistema de enriquecimento florestal 

ou de recuperação de áreas antropizadas, incluindo áreas de reserva legal e 

preservação permanente, ou como recuperação de áreas no interior de 

unidades de conservação de domínio público, conforme critérios definidos pelo 

órgão ambiental estadual competente.  
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Assim sendo, indicamos como condição para a emissão da referida autorização, a 

realização do plantio de 05 (cinco) mudas de ipê-amarelo para cada espécime a ser suprimido, na 

mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, podendo ainda ocorrer no 

próprio terreno, mediante celebração de Termo de Compromisso a ser celebrado pelos 

interessados junto à SMMA. 

Ressalta-se ainda que espécie Leucena (Leucaena leucocephala) e Ipê-de-jardim 

(Tecoma stans) não são contabilizadas para reposição ambiental por se tratar de espécies de 

comportamento invasor, conforme DN95/2019. 

 

  

Vista do Ipê-amarelo a ser suprimido 

Fonte: Geava, 2025. 
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3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, somos favoráveis à intervenção proposta e descrita na tabela 1 

constante do Anexo. Além disso, para regularização junto à SMMA o requerente deverá cumprir a 

reposição ambiental indicada na mesma tabela. 

Os plantios de espécies de ipê amarelo deverão ser acompanhados e monitorados por 

profissional legalmente habilitado, por um período mínimo de 5 anos, sendo executado o plantio 

de novas mudas para substituir aquelas que não se desenvolverem, conforme previsto na Lei 

Estadual n° 20.308/12. 

Cabe esclarecer que a SMMA, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os 

estudos ambientais apresentados para a análise, sendo a elaboração do material encaminhado 

para a análise é mediante apresentação do termo de responsabilidade assinado por um 

profissional habilitado em identificação arbórea, assim como a comprovação quanto a eficiência 

destes são de inteira responsabilidade da (s) empresa (s) responsável (is) e/ou seu (s) responsável 

(is) técnico (s).  

 

A Autorização de Intervenção em Espécimes Arbóreos está condicionada ao Alvará de 
Construção, e caso o projeto arquitetônico da edificação e/ou os projetos complementares 
sofram alterações que impliquem na necessidade de intervenção em vegetação diferente 
do que consta no presente parecer, este perderá a validade devendo ser a GEAVA deverá 
ser notificada, para que se proceda nova análise e emissão de novo parecer técnico. 

*A Autorização de Intervenção em Espécimes Arbóreos será emitida, mediante a 
apresentação do DAE (Documento de Arrecadação Estadual) referente à Taxa Florestal 
quitada; 

Para emissão do DAE sugerimos acessar http://www.ief.mg.gov.br/. 

Caso o projeto de edificação já tenha sido aprovado pela SUREG sem a informação sobre 
a necessidade de intervenção em vegetação, deverá ser solicitado à SUREG, por meio de 
recurso, a atualização do cadastro de projeto e inclusão do presente parecer técnico e da 
planta de identificação de árvores correspondente. 

Este documento não autoriza nenhuma intervenção na arborização e não autoriza as 
Gerências de Infraestrutura Urbana a receberem a reposição ambiental. 

 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2025. 

 

Monna Lysa Teixeira Santana 
Engenheira Agrônoma – BM 323151-6 

GEAVA/DAUR/SMMA 

 

De acordo: 

Luiza Emanuelly Rocha 

Gerente de Avaliação da Arborização – GEAVA/DAUR/SMMA 
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Anexo I 

 

TABELA COM AS INTERVENÇÕES 

 

c NOME POPULAR 
NOME 

CIENTÍFICO 

PORTE (m) 

INDICAÇÃO 

N° DE 
MUDAS 

REPOSIÇÃO 
(DN 67/2010) 

OBSERVAÇÃO 

<3 3 a 9 > 9 

01 Yucca Yucca gigantea  X  Manter   

02 Ipê branco 
Tabebuia roseo-
alba 

 X  Manter   

03 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

04 Coqueiro Cocos nucifera  X  Manter   

05 Coqueiro Cocos nucifera  X  Manter   

06 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

07 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

08 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

09 Oiti Licania tomentosa  X  Manter   

10 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

11 Nêspera Eriobotrya japônica  X  Manter   

12 Macaúba Acromia aculeata  X  Manter   

13 Ipê-branco 
Tabebuia roseo-
alba 

 X  Manter   

14 Oiti Licania tomentosa  X  Manter   

15 Ipê-branco 
Tabebuia roseo-
alba 

 X  Manter   

16 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

17 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

18 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

19 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Manter   

20 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Manter   

21 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Manter   

22 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

23 Magnólia-amarela 
Magnolia 
champaca 

 X  Manter   

24 Chuva-de-ouro Cassia fistula  X  Manter   

25 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   P
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26 Licuri Syagrus coronata  X  Manter   

27 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

28 Graviola Annona muricata  X  Manter   

29 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Manter   

30 Ipê-branco 
Tabebuia roseo-
alba 

 X  Manter   

31 Palmeira-fênix Phoenix roebelenii  X  Manter   

32 Palmeira-fênix Phoenix roebelenii  X  Manter   

33 Palmeira-fênix Phoenix roebelenii  X  Manter   

34 Mexerica Citrus reticulata  X  Manter   

35 Araça Psidium sp.  X  Suprimir 4  

36 Araça Psidium sp.  X  Manter   

37 Araça Psidium sp.  X  Manter   

38 Araça Psidium sp.  X  Manter   

39 Araça Psidium sp.  X  Manter   

40 Mangueira Mangifera indica  X  Manter   

41 Amoreira-do-mato Maclura tinctoria  X  Manter   

42 Goiabeira Psidium guajava    Manter   

44 Licuri Syagrus coronata  X  Manter   

45 Palmeira-fênix Phoenix roebelenii  X  Manter   

46 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

47 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

48 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

49 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

50 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

51 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

52 Licuri Syagrus coronata  X  Suprimir 4  

53 Yucca Yucca gigantea  X  Suprimir 4  

54 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Suprimir 4  

55 Mangueira Mangifera indica  X  Suprimir 4  

56 Ipê-amarelo 
Tabebuia 
chysoticha 

 X  Suprimir 6 
*Sendo 5 ipês 

amarelos P
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57 Pitangueira Eugenia uniflora  X  Manter   

59 Coqueiro Cocos nucifera  X  Manter   

60 Árvore-polvo 
Scheffera 
actinophylla 

 X  Manter   

61 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

  X Manter   

62 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Manter   

63 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Manter   

64 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

 X  Manter   

65 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Manter   

66 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Manter   

67 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Manter   

68 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Manter   

69 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Manter   

70 Nêspera Eriobotrya japonica  X  Manter   

71 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

72 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

73 Mangueira Mangifera indica  X  Manter   

74 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

75 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

76 Morta -  X  Manter   

77 Mangueira Mangifera indica  X  Manter   

78 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

79 Árvore-polvo 
Scheffera 
actinophylla 

 X  Manter   

80 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

81 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

82 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

83 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

84 Acerola 
Malpighia 
emarginata 

 X  Manter   

85 Graviola Annona muricata  X  Manter   

86 Graviola Annona muricata  X  Manter   

87 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   
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DATA 
07/11/2025 

SMMA 

PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

88 Coqueiro Cocos nucifera  X  Manter   

89 Árvore-polvo 
Scheffera 
actinophylla 

 X  Manter   

90 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

91 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

92 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

93 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

94 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

95 Bico-de-papagaio 
Euphorbia 
pulcherrima 

 X  Manter   

96 Abacateiro Persea americana  X X Manter   

97 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

  X Manter   

98 Mangueira Mangifera indica   X Manter   

99 Mangueira Mangifera indica   X Manter   

100 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

101 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

103 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

104 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

105 Bougainville 
Bougainvillea 
spectabilis 

 X  Manter   

106 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

107 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

108 Mangueira Mangifera indica   X Manter   

109 Pintangueira Eugenia uniflora  X  Manter   

110 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

111 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

112 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

113 Abacateiro Persea americana  X  Manter   

114 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

115 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

116 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

117 Abacateiro Persea americana  X  Suprimir 4  

118 Mangueira Mangifera indica  X  Manter   
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DATA 
07/11/2025 

SMMA 

PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

119 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

120 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

121 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Suprimir -  

122 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Suprimir -  

123 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

 X  Manter   

124 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

 X  Manter   

125 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

126 Sibipiruna 
Caesalpinia 
pluviosa 

  X Suprimir 6  

127 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Suprimir -  

128 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

130 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

131 Pitangueira Eugenia uniflora  X  Suprimir 4  

132 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

133 Guabiroba Myrcia amazonica  X  Suprimir 4  

134 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

135 
Figueira-de-bengala-
chinesa 

FIcus microcarpa   X Suprimir 6  

136 Jacarandá-mimoso 
Jacaranda 
mimosifolia 

  X Manter   

137 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Suprimir -  

138 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

139 Coqueiro Cocos nucifera  X  Manter   

140 Yucca Yucca gigantea  X  Suprimir 4  

141 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

142 Cacau do Maranhão Pachira glabra   X Suprimir 6  

143 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

144 Árvore-polvo 
Scheffera 
actinophylla 

 X  Suprimir   

145 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

146 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

147 Pinus Pinus sp.   X Suprimir 6  

148 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

149 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Suprimir 4  
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DATA 
07/11/2025 

SMMA 

PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

150 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

155 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

156 Jacarandá-branco 
Platypodium 
elegans 

 X  Manter   

157 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

158 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

159 Morta -  X  Manter   

160 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

161 Árvore-polvo 
Schefflera 
actinophylla 

 X  Suprimir 4  

162 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

163 Árvore-polvo 
Schefflera 
actinophylla 

 X  Suprimir 4  

164 Morta -  X  Manter   

165 Araça Psidium sp.  X  Manter   

166 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Suprimir 4  

167 Ficus Ficus sp.   X Suprimir 6  

168 Yucca Yucca gigantea  X  Suprimir 4  

169 Goiabeira Psidium guajava  X  Suprimir 4  

170 Flamboyant Delonix regia  X  Suprimir 4  

171 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Suprimir 4  

172 Ipê-de-jardim Tecoma stans  X  Suprimir -  

173 Capororoca Myrsine coriacea  X  Suprimir 4  

174 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Manter   

176 Jenipapo Genipa americana  X  Suprimir 4  

177 Flamboyant Delonix regia  X  Suprimir 4  

178 Bougainville 
Bougainvillea 
spectabilis 

 X  Suprimir 4  

179 Limão Citrus limon  X  Suprimir 4  

180 Limão Citrus limon  X  Manter   

181 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Suprimir 4  

182 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Suprimir 4  

183 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

184 Guamirim-miúdo Myrcia splendens  X  Suprimir 4  
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DATA 
07/11/2025 

SMMA 

PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

185 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Suprimir 4  

186 Goiabeira Psidium guajava  X  Suprimir 4  

187 
Figueira-de-bengala-
chinesa 

Ficus microcarpa   X Suprimir 6  

188 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Suprimir 4  

189 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

190 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Suprimir 4  

191 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Suprimir 4  

192 Mangueira Mangifera indica  X  Suprimir 4  

193 Capororoca Myrsine cariacea   X Manter   

194 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Suprimir 4  

195 Araça Psidium sp.  X  Manter   

196 Araça Psidium sp.  X  Suprimir 4  

200 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

201 Araça Psidium sp.  X  Suprimir 4  

202 Araça Psidium sp.  X  Suprimir 4  

203 Araça Psidium sp.  X  Suprimir 4  

204 Abacateiro Persea americana  X  Suprimir 4  

205 Limão Citrus limon  X  Suprimir 4  

206 Araça Psidium sp.  X  Suprimir 4  

207 Capororoca Myrsine cariacea  X  Suprimir 4  

208 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

209 Capororoca Myrsine cariacea  X  Manter   

210 Mangueira Mangifera indica  X  Manter   

211 Nêspera Eriobotrya japonica  X  Manter   

212 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

 X  Manter   

213 Aroeira-piriquita 
Schinus 
terebinthifolia 

 X  Manter   

214 Nêspera Eriobotrya japonica  X  Manter   

215 Boldo-do-Chile Peumus boldus  X  Manter   

216 Pitangueira Eugenia uniflora  X  Suprimir 4  

217 Pitangueira Eugenia uniflora  X  Manter   
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SMMA 

PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

218 Palmeira-fênix Phoenix roebelenii X   Manter   

219 Palmeira-fênix Phoenix roebelenii X   Suprimir 2  

220 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

221 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

 X  Manter   

222 Mangueira Mangifera indica   X Manter   

223 Mangueira Mangifera indica  X  Manter   

224 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

225 Bougainville 
Bougainvillea 
spectabilis 

 X  Manter   

226 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

227 Bougainville 
Bougainvillea 
spectabilis 

 X  Manter   

228 Morta -  X  Manter   

229 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

230 Árvore-polvo 
Scheffera 
actinophylla 

 X  Manter   

231 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

232 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

233 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

234 Macaúba 
Acrocomia 
aculeata 

 X  Manter   

235 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

236 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Manter   

237 Amora Morus nigra  X  Manter   

238 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

239 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

240 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

241 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

242 Bougainville 
Bougainvillea 
spectabilis 

 X  Manter   

243 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

244 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

245 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

246 Árvore-polvo 
Scheffera 
actinophylla 

 X  Manter   

247 Morta -  X  Manter   
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07/11/2025 

SMMA 

PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

248 Bougainville 
Bougainvillea 
spectabilis 

 X  Manter   

249 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

250 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

251 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

252 Pitangueira Eugenia uniflora X   Manter   

253 Areca-bambu Dypsis lutescens  X  Suprimir 4  

254 Jabuticabeira Plinia cauliflora  X  Suprimir 4  

255 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Suprimir 4  

256 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Suprimir 4  

257 Areca-bambu Dypsis lutescens  X  Suprimir 4  

258 Areca-bambu Dypsis lutescens  X  Suprimir 4  

259 Areca-bambu Dypsis lutescens  X  Suprimir 4  

260 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

261 Nêspera Eriobotrya japonica  X  Manter   

262 Goiabeira Psidium guajava X   Manter   

263 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

  X Suprimir -  

265 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

266 Araça Psidium sp.  X  Manter   

267 Cacau do Maranhão Pachira glabra  X  Manter   

268 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Suprimir -  

269 Pau-brasil 
Paubrasilia 
echinata 

 X  Suprimir 4  

270 Araça Psidium sp. X   Suprimir 2  

271 Araça Psidium sp.  X  Manter   

272 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

273 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

274 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

275 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

276 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

277 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

278 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   
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07/11/2025 
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PARECER TÉCNICO 

2796/25 
 

GERÊNCIA 
GEAVA 

279 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

280 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

281 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

282 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

283 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

284 Goiabeira Psidium guajava  X  Manter   

285 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Manter   

286 Leucena 
Leucaena 
leucocephala 

 X  Manter   

287 Limão Citrus limon  X  Suprimir 4  

288 Ipê-rosa 
Handroanthus 
impetiginosus 

 X  Manter   

TOTAL DE MUDAS PARA REPOSIÇÃO (DN 67/2010) 280   

*Espécie que possui proteção legal, segundo a Lei Estadual nº 9.743/88, que declara de interesse comum, de preservação permanente 

e imune de corte, o ipê-amarelo, no Estado de Minas Gerais. Por este motivo, a compensação ambiental foi definida de forma a atender 

concomitantemente a DN 67/2010 e a Lei Estadual 9.743/88. 
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 *Assinatura Digital conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de Arquivos 8.159/91 e Dec.Municipal 16.720/17.



RUA WALFRIDO MENDES

RUA ROMUALDO CANÇADO NETO

ÁREA "NON AEDIFICANDI"

Rampa para carga/ descarga

ACESSO 01

931,00

926,00

Rampa - D
esce (incl.: 1

4%)

ALMOXARIFADO
Área: 389,00 m²

ESTACIONAMENTO
(Funcionários e Clientes)

(10 vagas + 01 vaga PCD)

ALMOXARIFADO
Recepção e Entrega

de Peças

ESTACIONAMENTO
DE MÁQUINAS

(Área: 1.030,00m²)
(Piso em bloco

intertravado de concreto)

ADMINISTRATIVO
Área: 300,90 m²

ESTACIONAMENTO
DE MÁQUINAS
(Área: 737,80m²)
(Piso em bloco

intertravado de concreto)
926,00

926,00

Acesso de
Carros,

Caminhões
e

Máquinas

Vagas p/ Clientes

ÁREA "NON AEDIFICANDI"

RUA WALFRIDO MENDES

OFICINAS
Área: 422,50 m²

PONTO DE
REFERÊNCIA PARA A

LOCAÇÃO DOS
BLOCOS

ÁREA
PERMEÁVEL - A2
(Área: 459,40m²)

ÁREA
PERMEÁVEL - A1
(Área: 1.182,00m²)

TOTAL DE ÁREA PERMEÁVEL (A1+A2+A3): 1.182 + 460 + 303 = 1.945,00m²

TOTAL DE ÁREA PERMEÁVEL DOS ANÉIS PERMEÁVEIS: 10 un x 1,13m² = 11,30m²

TOTAL DE ÁREA "NON AEDIFICANDI" = 3.891,00m²

Escala 1/250
PLANTA IMPLANTAÇÃO

N

BLOCO 01:
ADMINISTRATIVO +

ALMOXARIFADO
Área: 689,90 m²

GUARITA
Área: 11,90 m²

ACESSO 02
Controle remoto

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA = 1.124,30m²
ÁREA GUARITA = 11,90m²
ÁREA BLOCO 02 (OFICINAS) = 422,50m²
ÁREA BLOCO 01 (ADMINISTRATIVO + ALMOXARIFADO) = 689,90m²

TOTAL FINAL DE ÁREA PERMEÁVEL: 1.945,00 + 11,30 + 3.891,00 = 5.847,30m²

ÁREA TOTAL DO LOTE 15A: 6.460,78 + 3.891,00 = 10.351,78m²
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LOTE VINCULADO A GARAGEM DE EMPRESA

DE TRANSPORTES DE CARGAS

ÁREA "NON AEDIFICANDI"
 10.351,78 m215A
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Escala 1/1000
PLANTA SITUAÇÃO

CENTRALIDADE LOCAL

NOME LOGRADOURO:
Rua Walfrido Mendes

AGEE - Área de Grandes Equipamentos Econômicos

ADE Avenida do Contorno

Seção Urbana Décima

Centro-Sul 010 017 023A

10.351,78

TERRENO

ZONA FISCAL (nº): QUARTEIRÃO (nº): LOTE(S) (nº):

ÁREA TOTAL DO TERRENO (m²):BAIRRO CONFORME CP:

REGIONAL:

ZONEAMENTO: ÁREAS DE:
INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS

IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO

CONEXÃO VERDE
CONEXÃO DE FUNDO DE VALE
AEIS AMBIENTAL

PROJETO VIÁRIO PRIORITÁRIO
ADE:
OPERAÇÃO URBANA:

CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA:
Local

OUT / 2025

RESPONSÁVEIS
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

REQUERENTE:

PRANCHA: DATA:

CREA / CAU:

CPF / CNPJ:

CONTEÚDO PRANCHA:
Planta de Identificação de Árvores

COMO REQUERENTE DECLARO:
Que o poder executivo está isento de responsabilidade perante terceiros, caso a aprovação do projeto ocorra em terreno que tenha dimensões reais divergentes às constantes
no CP ( arts. 16 e 17 da Lei Municipal 9.725/09 e arts. 45-A, 45-B, 45-C, 45-D e 46 do Decreto Municipal 13.842/10).

01/01

Empreendimento residencial
dispensado de atendimento ao
Decreto Federal 9.451/18,
conforme situações de exceção
dispostas nos seus arts. 9º e 10º.

EM CASO DE RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, QUANTO AO DECRETO FEDERAL 9.451/18:

Empreendimento residencial com unidade(s) residenciais
internamente acessível(eis), devidamente identificada(s)
em plantas, visto que adota sistema construtivo que não
permite alterações posteriores, nos termos do art. 6º do
Decreto Federal 9.451/18.

Empreendimento residencial com
todas as unidades residenciais
adaptáveis, nos termos dos artigos 3º,
4º e 5º do Decreto Federal 9451/18.

VEÍCULOS (nº): RESIDENCIAIS (nº):

ÁREA CONSTRUÍDA

VAGAS DE

APROVEITAMENTO 
COEFICIENTE DE

UNIDADES

PERMEABILIDADE (%):
TAXA DE

RESIDENCIAIS (nº):
UNIDADES NÃO

1.730,00m² 0,1671

14

0,30

10

(BRUTA) (m²): (decimal):

ESPECIFICIDADES DE ENQUADRAMENTO

EDIFICAÇÃO HORIZONTAL (TAB. 9, ANEXO XII, LEI 11.181/19) EMPREENDIMENTO DE IMPACTO (ARTS. 344 E 345, LEI 11.181/19)

DADOS TÉCNICOS

O PROJETO FAZ USO DE INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS PARA SUPERAÇÃO DO COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO E/OU
BENEFÍCIOS URBANÍSTICOS E ESTÁ SUJEITO À CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONDUTA URBANÍSTICA - TCU.

MODIFICAÇÃOPROJETO INICIAL LEVANTAMENTO
TOTAL

LEVANTAMENTO
DO ACRÉSCIMO

NÃO
RESIDENCIAL MISTOUSO:

PROJETO
LEGISLAÇÃO:

TÍTULO:

LEI 11.181/19 LEI 9.074/05 OUTRA:

AS BUILTAJUSTE DE
LEVANTAMENTO

10
Total válidas Total existentes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE - PBH

OBSERVAÇÕES DE APROVAÇÃO:

US
O 

DA
 P

BH

Subsecretaria de Regulação Urbana - SUREG

Alvará de Construção nº:

Projeto Licenciado /

Processo nº: 

Data da Atualização:

Visado em:

OBS.: AS NOTAS DE RESPONSABILIDADE CONSTAM NOS TERMOS DE COMPROMISSO DO(S) REQUERENTE(S) E DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) NO PORTAL DE EDIFICAÇÕES.

Rua Romualdo Cançado Netto Local

BRASIF S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES CNPJ: 21.109.731/0001-40

LIANA LAGES PUGEDO MANSUR* A74484-0
* RT apenas da planta de identificação de árvores. O projeto arquitetônico do empreendimento é responsabilidade técnica da DÁVILA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.

LEGENDA DE SÍMBOLOS PADRÃO

POSTE PÚBLICO

BOCAS DE LOBO

SUPORTE FIXO DE LIXO

ÁRVORE A SER MANTIDA

ÁRVORE A SER SUPRIMIDA

DESCRIÇÃOSÍMBOLO DESCRIÇÃOSÍMBOLO

ÁRVORE A SER PLANTADA

ÁRVORE A SER TRANSPLANTADA PLACA PÚBLICA

LIXEIRA PÚBLICA

POSTE DE ILUMINAÇÃO 2º NÍVEL

PLACA INFORMATIVA ÁREA FRUIÇÃOF

LEGENDA
DESCRIÇÃOSÍMBOLO DESCRIÇÃOSÍMBOLO

ÁREA PERMEÁVELPROJEÇÃO DAS EDIFICAÇÕES
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